
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 080/2022

Retifica Resolução Administrativa nº
187/2018, referente à aposentadoria da
servidora Darlena Ferreira Gonçalves.

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima
Desembargadora Desembargadora Ormy da Conceição Dias Bentes, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Vice-Presidente; Francisca Rita
Alencar Albuquerque, Eleonora de Souza Saunier, Lairto José Veloso, Audaliphal Hildebrando da Silva,
Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de
Góes, Joicilene Jeronimo Portela, e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Alzira Melo Costa,
Procuradora-Chefe da PRT11, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a informação n° 182/2022/SGPES/SLP, o parecer jurídico n°
52/2022/AJA e o que consta no Processo MA-545/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Resolução Administrativa nº 187/2018/TRT11, referente à
aposentadoria da servidora DARLENA FERREIRA GONÇALVES, no sentido de se converter a rubrica
VPNI (Quintos) referentes a 4/10 da função comissionada de Secretária de Audiência (FC-04) em
“Parcela Compensatória”, conforme decisão prolatada pelo STF na RE 638.115 e decisão TCU do
Acórdão 327/2022 - TCU - 1ª Câmara.

Art. 2º Republicar a Resolução Administrativa nº 187/2018/TRT11, publicada no
DOU, nº 179, Seção 2, do dia 17-9-2018, página 65, com a seguinte redação: “Art. 1º Conceder
aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora DARLENA FERREIRA GONÇALVES,
ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem especialidade, Classe “C”,
Padrão NI-C13, nos termos do art. 3º, inc. I, II, III e parágrafo único da EC nº 47/2005, assegurada a
paridade prevista no parágrafo único do referido diploma legal, sendo devidas, ainda, as seguintes
vantagens que passarão a fazer parte dos respectivos proventos: I – Gratificação de Atividade
Judiciária – GAJ, na ordem de 125% (cento e vinte e cinco por cento) sobre o vencimento básico, nos
termos do art. 13, § 1º, inciso VI, da Lei nº 11.416/2006, com a redação dada pela Lei nº
13.317/2016; II- Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - GATS, no percentual de 18% (dezoito
por cento), sobre o vencimento básico do cargo que ocupa, de acordo com o art.67 (redação original),
da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, c/c art.15, inciso II, da MP nº
2.225/2001; III - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – 2/10 (dois décimos) da
função comissionada de Secretário de Audiência – FC-04, nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90;
IV – Vantagem Pecuniária Individual – VPI, prevista no art. 1º c/c o art. 3º, ambos da Lei nº
10.698/2003, alterado pelo art. 6º, parágrafo único da Lei nº 13.317/2016, que será absorvida a
partir da implementação do valor do anexo I desta última Lei, em janeiro de 2019; V – Adicional de
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno

Resolução Administrativa n° 080/2022

Qualificação – AQ, na ordem de 7,5% (sete e meio por cento), sobre o vencimento básico do cargo,
por ser portadora de certificado de Especialização em Gestão Pública, nos termos do art. 15, inciso III,
da Lei nº 11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 13.317/2016, e VI – Conversão da VPNI
Quintos/Décimos em PARCELA COMPENSATÓRIA no total de 4/10 de SECRETÁRIA DE AUDIÊNCIA
(FC-04), fundamentada na decisão prolatada pelo STF na RE 638.115 e decisão TCU do Acórdão
327/2022 - TCU - 1ª Câmara.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Manaus, 20 de abril de 2022.

Assinado Eletronicamente
ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

Desembargadora do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022042600068
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 79, DE 20 DE ABRIL DE 2022

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima
Desembargadora Desembargadora Ormy da Conceição Dias Bentes, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Vice-Presidente;
Francisca Rita Alencar Albuquerque, Eleonora de Souza Saunier, Lairto José Veloso,
Audaliphal Hildebrando da Silva, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio,
Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Joicilene Jeronimo Portela, e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Alzira Melo Costa, Procuradora-Chefe da PRT11,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a informação n° 20/2022/SGPES/SIP, o parecer jurídico n°
54/2022/AJA e o que consta do Processo MA-634/2016, resolve:

Art. 1º Retificar a Resolução Administrativa nº 205/2016/TRT11, referente à
aposentadoria voluntária da servidora VERA LÚCIA ARAÚJO PASSOS, no sentido de se
converter a rubrica VPNI (Quintos) referentes à 2/10 da função comissionada de Assistente
de Diretor (FC-04) em "Parcela Compensatória", conforme decisão prolatada pelo STF na
RE 638.115 e decisão TCU do Acórdão 417/2022 - TCU 1ª Câmara.

Art. 2º Alterar a Resolução Administrativa nº 205/2016, publicada no DOU de
26-7-2016, Seção 2, pág. 52, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 1º
Conceder à servidora VERA LÚCIA ARAÚJO PASSOS, aposentadoria voluntária com
proventos integrais do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão
NI-C13, na forma do art. 3º, incisos e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº
47/2005, assegurada a paridade prevista em seu parágrafo único, sendo devidas ainda as
seguintes vantagens: I - Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ, nos termos do Artigo 13,
§ 1º, III, da Lei nº 11.416/2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774/2012, no
percentual de 90% (noventa por cento), incidentes sobre o vencimento; II - Gratificação
Adicional por Tempo de Serviço - GATS, de acordo com o art. 67 (redação original), da Lei
n° 8.112/90, com a redação dada pela Lei n° 9.527/97, c/c art. 15, II, da MP nº 2.225/2001,
no percentual de 8% (oito por cento), incidentes sobre o vencimento básico; III - Vantagem
Pecuniária Individual - VPI, prevista no art. 1º, c/c o art. 3º, ambos da Lei nº 10.698/2003,
e, IV - Conversão da VPNI Quintos/Décimos em PARCELA COMPENSATÓRIA no total de
2/10 de ASSISTENTE DE DIRETOR (FC-04), fundamentada na decisão prolatada pelo STF na
RE 638.115 e decisão TCU do Acórdão 417/2022 - TCU 1ª Câmara."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 80, DE 20 DE ABRIL DE 2022

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima
Desembargadora Desembargadora Ormy da Conceição Dias Bentes, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Vice-Presidente;
Francisca Rita Alencar Albuquerque, Eleonora de Souza Saunier, Lairto José Veloso,
Audaliphal Hildebrando da Silva, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio,
Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Joicilene Jeronimo Portela, e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Alzira Melo Costa, Procuradora-Chefe da PRT11,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a informação n° 182/2022/SGPES/SLP, o parecer jurídico n°
52/2022/AJA e o que consta no Processo MA-545/2018, resolve:

Art. 1º Retificar a Resolução Administrativa nº 187/2018/TRT11, referente à
aposentadoria da servidora DARLENA FERREIRA GONÇALVES, no sentido de se converter a
rubrica VPNI (Quintos) referentes a 4/10 da função comissionada de Secretária de
Audiência (FC-04) em "Parcela Compensatória", conforme decisão prolatada pelo STF na RE
638.115 e decisão TCU do Acórdão 327/2022 - TCU - 1ª Câmara.

Art. 2º Alterar a Resolução Administrativa nº 187/2018/TRT11, publicada no
DOU, nº 179, Seção 2, do dia 17-9-2018, página 65, que passa a vigorar com a seguinte
redação: "Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora
DARLENA FERREIRA GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, sem especialidade, Classe "C", Padrão NI-C13, nos termos do art. 3º, inc. I,
II, III e parágrafo único da EC nº 47/2005, assegurada a paridade prevista no parágrafo
único do referido diploma legal, sendo devidas, ainda, as seguintes vantagens que passarão
a fazer parte dos respectivos proventos: I - Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ, na
ordem de 125% (cento e vinte e cinco por cento) sobre o vencimento básico, nos termos
do art. 13, § 1º, inciso VI, da Lei nº 11.416/2006, com a redação dada pela Lei nº
13.317/2016; II- Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - GATS, no percentual de 18%
(dezoito por cento), sobre o vencimento básico do cargo que ocupa, de acordo com o
art.67 (redação original), da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, c/c
art.15, inciso II, da MP nº 2.225/2001; III - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -
VPNI - 2/10 (dois décimos) da função comissionada de Secretário de Audiência - FC-04,

nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90; IV - Vantagem Pecuniária Individual - VPI,
prevista no art. 1º c/c o art. 3º, ambos da Lei nº 10.698/2003, alterado pelo art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 13.317/2016, que será absorvida a partir da implementação do
valor do anexo I desta última Lei, em janeiro de 2019; V - Adicional de Qualificação - AQ,
na ordem de 7,5% (sete e meio por cento), sobre o vencimento básico do cargo, por ser
portadora de certificado de Especialização em Gestão Pública, nos termos do art. 15, inciso
III, da Lei nº 11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 13.317/2016, e VI - Conversão da
VPNI Quintos/Décimos em PARCELA COMPENSATÓRIA no total de 4/10 de SECRETÁRIA DE
AUDIÊNCIA (FC-04), fundamentada na decisão prolatada pelo STF na RE 638.115 e decisão
TCU do Acórdão 327/2022 - TCU - 1ª Câmara."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 82, DE 20 DE ABRIL DE 2022

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima
Desembargadora Desembargadora Ormy da Conceição Dias Bentes, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Vice- Presidente;
Francisca Rita Alencar Albuquerque, Eleonora de Souza Saunier, Lairto José Veloso,
Audaliphal Hildebrando da Silva, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio,
Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Joicilene Jeronimo Portela, e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Alzira Melo Costa, Procuradora-Chefe da PRT11,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Informação 234/2022/SLP/SGPES que retificou a Informação
196/2022/SLP/SGPES, o Parecer Jurídico 66/2022/AJA e as demais informações constantes
do Processo MA-77/2022, resolve:

Art. 1° Deferir pensão por morte, de modo vitalício, em decorrência do
falecimento do servidor aposentado FELIPE JAIRO NÔVO SIMAS, ocorrido em 6-2-2022, ao
cônjuge supérstite MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SIMAS, na forma do art. 23, caput e § 1º,
da Emenda Constitucional nº 103/2019; dos artigos 215, 217, I, 218, 219, I, 222, VII, b-6,
da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 13.135/2015, da seguinte forma:

I - O benefício para a requerente será de 60% (sessenta por cento) do valor da
aposentadoria do instituidor, equivalente a 50% da cota familiar + 10% por dependente
(um dependente, o cônjuge), com fundamento caput do art. 23 da Emenda Constitucional
nº 103/2019 c/c art. 16, caput, inciso I, e art. 77, caput, § 2º, V, C-6, da Lei Federal nº
8.213/1991 c/c art. 218 da Lei nº 8.112/1990;

II - O reajuste dar-se-á nos mesmos índices e datas aplicáveis aos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social, por força da Emenda Constitucional nº 103/2019 e
conforme art. 15 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004 (Parecer nº 7/2020 da
Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência);

III - A pensão será vitalícia, uma vez que a Senhora MARIA DAS GRAÇAS DA
SILVA SIMAS, nascida em 3-4-1950, contava com a idade de 71 anos e meses na data do
óbito, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 23, da Emenda Constitucional nº 103/2019,
e atender ao disposto no art. 222, inc. VII, letra "b", item 6, da Lei nº 8.112/1990 (incluído

pela Lei nº 13.135/2015), bem como o disposto no art. 77, § 2º, inc. V, letra "c", item 6
da Lei nº 8.213/1991;

IV - As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não
serão reversíveis aos demais dependentes, caso se habilitem, conforme art. 23, § 1º da
Emenda Constitucional nº 103/2019;

V - A concessão do benefício tem efeitos financeiros a contar de 6-2-2022, data
do óbito, uma vez que o benefício foi requerido no prazo de 90 dias do óbito (esposa), na
forma do art. 219, I, da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 13.846/2019;

VI - Como se trata de acumulação de aposentadoria com pensão por morte, é
assegurada à percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte do
benefício menos vantajoso, apurado cumulativamente, de acordo com as faixas descritas
nos incisos I a IV do § 2º do artigo 24 da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o art.
60, caput, e incisos da Portaria nº 450/2020 do Ministério da Economia/INSS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 83, DE 20 DE ABRIL DE 2022

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima
Desembargadora Desembargadora Ormy da Conceição Dias Bentes, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Vice- Presidente;
Francisca Rita Alencar Albuquerque, Eleonora de Souza Saunier, Lairto José Veloso,
Audaliphal Hildebrando da Silva, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio,
Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Joicilene Jeronimo Portela, e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Alzira Melo Costa, Procuradora-Chefe da PRT11,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Informação 208/2022/SLP/SGPES, o Parecer Jurídico
67/2022/AJA e as demais informações constantes do Processo MA-127/2022, resolve:

Art. 1° Deferir pensão por morte, de forma vitalícia, ao senhor RAIMUNDO
CORDEIRO DA SILVA (72 anos), em decorrência do falecimento, na inatividade, de seu
cônjuge a servidora MARIA RITA REBELO DA SILVA, ocorrido em 10-2-2022, conforme
artigos 23, c/c o art. 26, da Emenda Constitucional 103/2019; artigos 215, 217, I, 219, I,
222, VII, b-6, da Lei 8.112/90; 16, I, 77, V, C-6, da Lei 8.213/91 e Portaria ME nº 424/2020,
da forma a seguir:

I - o benefício será de 60% (sessenta por cento) do valor dos proventos de
aposentadoria da ex-servidora, correspondente a 50% da cota familiar + 10% por
dependente (um dependente, o cônjuge);

II - a concessão do benefício tem efeitos financeiros a contar de 10-2-2022,
data do óbito, posto que o requerimento do benefício deu-se nos termos do art. 219, I, da
Lei 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019;

III - o reajuste dar-se-á nos mesmos índices e datas aplicáveis aos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social, por força da Emenda Constitucional nº 103/2019 e
conforme art. 15 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004 (Parecer nº 007/2020 da
Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência);

IV - as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não
serão reversíveis aos demais dependentes caso venham se habilitar, conforme art. 23, § 1º
da Emenda Constitucional no 103/2019; e,

V - como se trata de acumulação de aposentadoria com pensão por morte, é
assegurada à percepção do valor integral do benefício mais vantajoso (provento do
requerente) e de uma parte do benefício da pensão, apurada cumulativamente, de acordo
com as faixas descritas nos incisos I a IV do § 2º do artigo 24 da EC 103/2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 84, DE 20 DE ABRIL DE 2022

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima
Desembargadora Desembargadora Ormy da Conceição Dias Bentes, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Vice-Presidente;
Francisca Rita Alencar Albuquerque, Eleonora de Souza Saunier, Lairto José Veloso,
Audaliphal Hildebrando da Silva, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio,
Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Joicilene Jeronimo Portela, e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Alzira Melo Costa, Procuradora-Chefe da PRT11,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo MA-80/2022, resolve:
Art. 1º Deferir pensão por morte, em decorrência do falecimento do servidor

aposentado JOSÉ PASCOAL DA SILVA TAVARES, ocorrido em 31-1-2022, à cônjuge supérstite
MARIA MARGARETH TRAVASSOS TAVARES, na forma do art. 215 e art. 217, III, da Lei nº
8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 13.135/2015, da seguinte forma:

I - o valor da pensão corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da
aposentadoria do instituidor, equivalente a 50% da cota familiar + 10% por dependente
(um dependente, o cônjuge), com fundamento no caput do art. 23 da Emenda
Constitucional nº 103/2019 e § 4º, c/c art. 16, caput, inciso I, da Lei Federal nº
8.213/1991;

II - o reajuste dar-se-á nos mesmos índices e datas aplicáveis aos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social, por força da Emenda Constitucional nº 103/2019 e
conforme art. 15 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004 (Parecer nº 7/2020 da
Assessoria Jurídico- Administrativa da Presidência);

III - a pensão será vitalícia, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 23, da
Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c a Portaria nº 424/2020 (Ministério da Economia),
uma vez que a beneficiária conta com idade superior a 45 anos na data do óbito e atende
ao disposto no art. 222, inc. VII, letra "b", item 6, da Lei nº 8.112/1990 (incluído pela Lei
nº 13.135/2015), bem como atende ao disposto no art. 77, § 2º, inc. V, letra "c", item 6
da Lei nº 8.213/1991;

IV - a concessão do benefício tem efeitos financeiros a contar de 31-1-2022,
data do óbito, posto que o requerimento do benefício fora efetivado no prazo de até 90
dias após o óbito, na forma do art. 219, I, da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela
Lei nº 13.846/2019, e,

V - como se trata de acumulação de aposentadoria com pensão por morte, é
assegurada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte do
benefício de menor valor, apurado cumulativamente, de acordo com as faixas descritas nos
incisos I a IV do § 2º do artigo 24 da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o art. 60 e
incisos da Portaria nº 450/2020 (Ministério da Economia/INSS).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 89, DE 20 DE ABRIL DE 2022

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima
Desembargadora Desembargadora Ormy da Conceição Dias Bentes, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Vice-Presidente;
Francisca Rita Alencar Albuquerque, Valdenyra Farias Thomé, Eleonora de Souza Saunier,
Lairto José Veloso, Audaliphal Hildebrando da Silva, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth
Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Joicilene Jeronimo
Portela, e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Alzira Melo Costa, Procuradora-Chefe
da PRT11, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as informações n° 042/2022/SGPES/SLP e de fls. 162 da AJA,
assim como o que consta na matéria administrativa MA-408/2017, resolve:

Art. 1º Referendar o ato da Presidência (Ato nº 12/2022/TRT11/SGP) que
retifica o Ato n° 104/2021, referendado pela Resolução Administrativa 297/2021, referente
à aposentadoria da servidora GILDA DE FÁTIMA SILVA CAVALCANTE, no sentido de alterar
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
 
 

 

  CERTIDÃO 
 
CERTIFICO que a Resolução Administrativa nº 80/2022 foi publicada no Diário Oficial da União - DOU - nº 77, de 26-4-2022,
Seção 2, página 68.   
 
 
 

Manaus, 26 de abril de 2022

 
Assinado Eletronicamente

CRISTINA GOES FIGUEIRAS CONTIERO
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